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Grémio Recreativo dos Empregados
da Eletrobras Eletronuclear



GRÊMIO RECREATIVO DOS EMPREGADOS DA ELETRONUCLEAR

Rua da Candelária, n.º 65 – 2º andar –Centro 
CEP: 20091-020 - Rio de Janeiro – RJ

Telefax: (21) 2588-7095 – 2588-7076

Itaorna: Prédio do Comissionamento – Angra dos Reis - Tel.: 0-XX-(24)3362-8465

E-mail : gren@eletronuclear.gov.br
FICHA DE INSCRIÇÃO DE EMPREGADOS

Nome: __________________________________________________________________________

Nacionalidade: __________________________ Natural de : _______________________________

Estado Civil: ____________________________ Data de Nascimento: _______________________

Filiação: Pai _____________________________________________________________________

Mãe: _____________________________________________________________________

CPF: _________________Identidade: ______________Órgão Emissor: ________ Emissão: ___/___/___

Residência: ______________________________________________________________________

Bairro : _______________________ CEP: __________________ Telefone: ___________________

Celular: ______________________ E-mail: ____________________________________________

Profissão/Cargo que exerce:_________________________________Matrícula: ________________

Unidade Organizacional: ____________________ Andar: _________ Ramal: __________________

DEPENDENTES : (são dependentes os que se enquadrarem em qualquer das situações abaixo)

A) Cônjuge ou Companheiro (a) do sócio contribuinte.

B) Filhos solteiros menores de 18 anos.

C) Filhos solteiros estudantes, sem renda própria, até 25 anos.

D) Filhos solteiros inválidos de qualquer idade.

E) Outros que comprovem legalmente a condição de dependente do sócio,enquanto perdurar essa condição.

NOME DO DEPENDENTE                           SEXO (M/F)                DATA NASC.           GRAU DE PARENTESCO        IDADE

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


AUTORIZO a ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S/A – ELETRONUCLEAR a descontar, em folha de

pagamento, o montante da mensalidade e outros débitos porventura contraídos.

Rio de Janeiro, _____ de ____________________ de ________.

______________________________________________________

Assinatura

A mensalidade será de 0,4% sobre o salário base do empregado
